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Santa Rosa de Viterbo/SP, 10 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
FRANCISCO VACIS FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo
Santa Rosa de Viterbo/SP

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminho a esta conceituada Casâ de Leis, para apreciaçáo dos Nobres Edis, o
PROJETO DE LEI N" 73/25. de 1olo6t2o25, de autoria do Executivo Municípal, que "DlSpóE SOBRE
AUTORIZAÇÁO PARA ABERTURA DE CREDITO AD|C|ONAL ESPEC|AL NA LEGTSLAÇÃO
oRÇAMENTÁR|A DO MUNTCíptO CONFORME ESpECtFtCA E DÁ OUTRAS pROVtDÊNCIAS".

A presente propositura tem por objêto a abertura de um cíédito adicional especial no
orçamento vigente do município, conforme justificativa anexa.

Assim, submeto o presente projeto de lei à deliberaçáo dos Nobres Vereadores,
esperando que o mesmo seja aprovado.

Respeitosamente,

oMARNÂG|B asnio d.,ür. dleiE,Fo,

MoussAssal i203s mffi ,,,,",,

OMAR NAGIB MOUSSA
Prefeito Municipal

dê Sànra Roià de Vhêrho - Sp

Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo

G.nd. poír lu( rüíi Merd.5!r

lrrp§ /*ss..àhihrrne.io íp.9or'.úr/..asu rà-p.orcro o

Ofício no 109/25
P. 09
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PROJETO DE LEI NO 73/25, DE íO DE JUNHO DE2025.
Autoria do Executivo Municipãl

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEGISLAÇÃo ORÇAMENTÁRIA Do MUNIcíPIo
coNFoRME ESPECIFICA E DÁ oUTRAS PRo.
VIDÊNcIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Éstado dê
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso Vl, da Lei
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito
adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ í í0.000,00, (CENTO E DEZ MIL REAIS), na
seguinte classificação e codificaçâo:

PÍogramâ oo27 SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE HOSPITALAR,
AMBULAToRIAL E URGÊNcIA.

PÍojeto 2113
MANUTENÇÃo DA PARCERIA DAS
ENTIDADES DO IERCEIRO SETOR

órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL

Unidadê OÍçamêntária 10 DEPARTAMENTO I\,4UNICIPAL DE SAUDE

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Elemento da Despesã 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P
JURIDICA.

Fonte dê
Recurso/Código/valor

Código 02.300.0000.0011

Valor Total do CÍédito R$ RS 110.000,00

Art. 20 - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes dos
recursos da Tabela Sus Paulista repassados ao Município pela Secretaria Estadual de Saúde.

Art. 3o Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior,
ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber:

L Os anexos ll e lll da Lei no. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 202212025,
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua
execuçáo no exercÍcio de 2O25.

ll. OsanexosVeVl da Lei no.5.422, de l3denovembro de 2024, que aprovou a Lei
de Diretrizes Orçamêntárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o
Exercício de 2025, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025.

Art. 4o Tratando-se a prêsênte Lei de matéria financeira e de cunho âutorizativo,
suas aplicaçôes, bem como a elaboraçáo dos novos anexos, ficam condícionadas à ediçáo de Decreto
do Executivo que deverá contêmplar as devidas modificaçóes no PPA e na LDO, bem como na peça

orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal no. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a
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obedecêr, dentro da atual conjuntura, a padronizaçáo estabelecida pêlo Egégio Tribunal de contas -
Sistema AUDESP.

Art. 5o Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos
(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma
importáncia de seu valor original, de modo que tal peÍcentual não onerará o limite fixado no inciso ll, do
artigo 40 da Lei Orçâmêntária Anual - 2025.

Art.6o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

oMAR NAGIB alEdo d. íoíru óq,ê,

MOuSSA.0841 32 Mür§§Àe!r,o3sr l
03813

OMAR NAGIB MOUSSA
Prefeito Municipal

Santa Rosa de ViteÍbo, 10 de junho de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO
ADMINISTRAçÃo MUNIcIPAL

ANExo r - eLANEJAMENTo oRçAMENTÁnro - ppa
DESCRIÇÃO DOS PRoGRAMAS GoVERNAMENTAIS/METAS/CUsTos

TIPO DE PROJETO

lNlClAL ou ALTERAÇÁO ou tttCLUSÃO ou
EXCLUSÃo

ÓRGÃo

PROGRAMA

cóDrco Do pRocRAMA

UNTDADE REspoNsÁvEL

cÓDIGo DA UNIDADE

OBJETIVO

PREFEÍTURA MUNICIPAL

ALTERAçÂo

sERVrÇos DE MÉDlA E ALTA coMpLExtDADE
HosptrALAR. AMBULAToRTAL E URGÊNcA.

oo27

FUNOO MUNICIPAL DE SAUOE

0í.10.01

JUSTIFICATIVA

ManteÍ e amdiar, ãtuaí na eficácia e no controle das
âmbuláncias e veÍculos de p€cientes. sislema de
atendimento ás uígêrrcias e emergências, com plan(áo
24 horas, atendimê.Ío ambulatonal, seíviços de apoio a
diagnósliros, serviços espêcialuados, Samu, c.lÍnica p6ra
pequenas c,rurgias e tÍansÍ,orte de pacienúes

Ebvar a r6olutivÍlade dos âtendimentos de assiíéncia
aos cidadàos por meio de açóes integradas.

METAS

INDICAOORES UN. MEDIOA iNDtcE REcENTE iNDICE FUTURo

Manutençáo de atividâdes vo 100 100

PREVISÃo DE EvoLUçÃo DE INDIGADoRES

INDICADORES 2022 2023 2021 2025

Manutençáo de âlividades 100

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA RS 1lO.OOO,OO

OMARNAGIE
MOUSSÀ.olta 1 1rOT1 1 e*ú §r!

ANA MASiA
B€rÂvBruÍo É H:#;ii§j
f núIA559lZí194,3 bff bÍ'r!- @

cÀtro5 Â188fiÍo
flôílNloróaó679s45 lÚ M!, ú. , õú

ANA MARIA BELAVENUTO E
FREITAS

OiÍetora do Deparlamenlo
Municipal de Plane.iamento e

Finanças

JUSTIFICATIVA

OMAR NAGIB MOUSSA
Prefeito Municipal

CARLOS ALBERTO FIORINI
CheÍe do Selor de Contabilidade

cRc - sP 149.ô24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

ANEXO ilr- PLANEJAMENTO ORçAMENTARTO - pPA
UNTDADES EXECUTORAS e AçOeS VOLTADAS AO

OESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

TIPO DE PROJETO

INICIAL -ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO
EXCLUSAO

ALTERAÇÃo

ou

UNIDADE EXECUTORA

cÓDIGo DA UNIDADE ExEcUToRA

FUNçÃO

cÓDIGo DA FUNçÀo

SUBFUNçÃo

cóDrco DA sUBFUÀtçÃo

PROGRÂMA

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

01 .10.01

SAUDE

10

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

g2

SERVIçoS oE MÉoIA E ALTA coMPLEXIDADE
HosprÍALAR. AiTBULAToRTAL E URGÊNcA.

w27cÓDIGo Do PRoGRAMA

ATIVIDADES MANUTENÇÃo DA PARCERIA DAS ENÍIDADES Do
ÍERCEIRO SETOR

cÓDIGo DA ATIVIDAoE 2.113

METAS

DEscRlÇÃo Do rNorcADoR QUANTIDADE TOÍAL UNIDADE DE MEDIDA

ManutenÉo de alividades 100 o/o

METAS POR EXERCICIO

INDICADOR 2022 2023 2021 2025

Manutençáo dê alividades 100

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

ANA MA&À
BIr vENUro. Hi:11Í19:i
çíú:tTÂs.5qr 7t 7d$ * àr6n n xr or

ANA MARIA BELAVENUTO E
FREITAS

Dirêtord do De paÍtaÍnento
Municipal de PlanôieÍnento ê

Finanças

2021 20252022

110.000,00

CARLOS ALBERÍO FIORINI
ChêÍe do Setor de Contabilidade

cRc - sP 149.624

OMÀFNA618
MOIJSSÂ OA4l lz0lr r

I 
É6ãc,, b$d ffi

OMAR NAGIB MOUSSA
Prefeito Municipal

2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO
ADMINISTRAçÃo MUNIcIPAL

ANExo v - eLANEJAMENTo oRçAMENTÁnro - loo
DÊscRçÃo Dos pRoGRÂMAs GovERNAMENTATS/MEÍas/cusÍos paRA o ExERcicto

ÓRGÀO

TIPO DE PROJETO

lNlClAL ou AITERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÂO

ExERcÍcro

PROGRAMA

cÓDIGo Do PRoGRÂMA

UNIDADE REsPoNsÁvEL

cÓDIGo DA UNIDADE

OBJETIVO

ll

PREFEITURA MUNICIPAL

ALTERAÇÃo

2025

sERVtÇos DE MÉoA E ALTA CoMPLEXTDADE
HOSPiTALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA,

@27

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

0í.10.01

Manter e amplÉr, atuaÍ na eÍicácia e no @nlrole das
ambulâncias e veículos de pacieítes, sistêma de
atêndmênto às urgêncbs e emergênciaa, com plântáo 24
horas, ateíúimênto ambillâtoíal, serviços de apoio a
dragnôíicos, serviços espêciâlzados, Samu, cllnica paía
pequenas cirurghs e transpoíte de pacientes

JUSTIFICATIVA
Elevâr a resolúivilade dos atendimentos de assistêncie
aos cidadãos po. meb de açoes integradas.

METAS/INDICAOORES

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE íNDICE FUTURo

ManutenÉo de alividades 100 100

CUSÍO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R3 11O.OOO,OO

JUSTIFICATIVA

OMÂNNAGIB
Mouss^ísat l2o3a ffi,*,,

ANA MAÂIA Àtu4hdtdF
8E!^vrNuroE §,§:,#''
fREÍ^5.591 71 790851 h p

OMAR NAGIB MOUSSA
Prefeito Municipal

ANA MARIA BELAVENUTO E
FREITAS

Direlora do DepaÍtarnento
Municipal de Planejâmento e

Finanças

CARLOS ALBERTO FIORINI
Chefê do Setor de Contabilidade

cRc - sP 149.624

o/o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO
ADMINISTRAÇÃO MUNIcIPAL

ANExo vr- eLANEJAMENTo oRÇAMENTÁRro - loo
UNIDADES ExECUToRAS E AÇÕEs VoLTADAS AO DESENVoLVIMENÍo oo PRoGRAMA GoVERNAMENTAL

ÓRGÃo

TIPO DE PROJETO

lNlclAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÁo ou E-XCLUSÃO

ExERcícro

UNIOADE EXECUTORA

cÓDIGo DA UNIDADE EXECUÍORA

FUNçÃo

cóDrco DA FUNçÃo

SUBFUNçÀo

cóDrco DA sUBFUí{çÂo

PROGRAMA

cÓo|Go Do PRoGRAMA

PREFEITURA MUNICIPAL

ALTERAÇÃO

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

0l.10.01

SAUOE

10

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

§2

sERVIÇos DE MÉoI,A E ALTA coMPLExoADE
HosprrALAR, AITBULAToRTAL E URGÊNCtA.

ú27

ATIVIDADES MANUTENÇÃo DA PARCERIA DAS ENÍIDADES Do
TERCEIRO SETOR

cóDtGo oA ATIVIDADE 2.113

INDICADOR META FÍSICA PARA o
ExERclcro

UNIDADE DE MEOIDA

Manutenção de atividades 100 %

cuslo FINANcEIRo PARA o ExERcíc|o í 10.000,00

oÀ4ÁA NÁ618 §--Êjt""'*
MOUSS oA4I320 rc,ân

FÍtrÂ5591 71 7*Sl
ANA MARIA BELAVENUÍO E

FREITA§
Diíetore do Deparla rne nto

Municipal de Planeiamento e
Finanças

OMAR NAGIB MOUSSA
PÍefeito Municapal

CARLOS ALBERTO FIORINI
Chefê do Setor de contabilidade

cRc - sP 149.624
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Santa Rosa de Viterbo, 10 de junho de 2025

JUSTIFICATIVA

Considerando a transferência de recursos provenientes do Programa Tabela SUS

Paulista solicito abertura de crédito no valor de R$ 1'10.000,00 (cento e dez mil reais) para

transferência para Santa Casa de Miseriórdia de Santa Rosa de Viterbo com objêtivo de

custear procedimentos de endoscopia.
lnformo que o Programa Tabela SUS Paulista é uma iniciativa do Governo Estadual e

tem como objetivo aumentar o atendimento na rede pública de saúde e reduzir as filas por meio

do complemento do valor que os hospitais recebem pelos procedimentos hospitalares

apresentados. Esta iniciativa tem ainda como expectativa o aumento da oferta de serviços, o

acesso facilitado, a redução da necessidade de grandes deslocamentos e agilidade no tempo

de espera para realiza$o dos procedimentos.

Neste contexto, considerando que os serviços de referência regional não conseguem

atender toda a demanda foi apresentado pela Santa Casa de Miseriórdia o Plano de Trabalho

para realizaçáo dos exames de endoscopia. O Plano de Trabalho com as metas e valores

estimados para realizaçáo destes procedimentos foi apresentado e aprovado na reunião do

Conselho Municipal de Saúde e Saneamento Básico realizada no dia 16 de maio de 2025.

Sendo o que se apresenta, aproveito a oportunidade para apresentar votos de elevada

estima e distinta consideraÉo.

ANDRE SALOMAO 
^'in 

do dê í.,tu.nerr.r po.

SALOMEN ÀiDnÍ $LoM^o s rorrfll

NADÉR:1092902084 cr..,6: 2025 tr.ro r5:rroó

7 3lo0

.f,rr&í SdÍorrrno sdtarrcrr t fdLr
;üretor [o'Departamtnto ',ltunbipaf le Saúíe

Ao llmo Sr.
Omar Nagib Moussa
Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo


